
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Pró-Reitoria de Administração 
Diretoria de Licitações e Contratos  

 

Rua General Osório, 348 - Centro – Bento Gonçalves/RS 
CEP: 95700-000 – Telefone: (54) 3449-3344 

Sítio eletrônico: http://www.ifrs.edu.br – E-mail: contratos@ifrs.edu.br 

 

CONTRATO Nº 117/2014 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 
RS E A EMPRESA MBM SEGURADORA 
S/A. 
 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2014, o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, CNPJ 10.637.926.0001-46, sediado na 

Rua General Osório, 348, CEP 95700-000, na cidade de Bento Gonçalves - RS, 

doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora 

Geral “Pro Tempore”, Sra. Migacir Trindade Duarte Flôres, portadora da Cédula de 

Identidade n.º 7042226105 e do CPF 636.854.850-91, e a empresa MBM 

SEGURADORA S/A, CNPJ/MF n.º 87.883.807/0001-06, estabelecida na Rua dos 

Andradas, cidade de Porto Alegre – RS,  CEP 90020-004, telefone (51) 3216-2552 / 

3216-2557, e-mail licita@mbmseguros.com.br, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. Jair Beltrami, responsável legal, portador da Cédula de 

Identidade n° 30144001561 SSP/RS e do CPF 325.234.750-49, residente na Rua 

General Salustiano, 452/1002, cidade de Canoas – RS, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23419.000877.2014-06, e em observância às disposições contidas na Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 11 de outubro de 2010 e suas alterações, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, Decreto-Lei 35 de 25 de janeiro de 

1990, Portaria 413 de 08 de junho de 1999, Orientação Normativa MPOG nº 07, de 30 
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de outubro de 2008, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 73/2014, sob a forma de execução indireta, do tipo menor preço por item, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de Empresa Seguradora, 

para fornecimento de serviços de seguro contra acidentes pessoais, morte 

acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas 

hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo coletivo, auxilio 

funeral para alunos regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – idades entre 14 e 70 anos nas 

modalidades presencial e à distância, englobando os discentes em atividades 

didático-pedagógicas internas, em estágio obrigatório, intercâmbios, viagens 

técnicas, participação em eventos desportivos, congressos, seminários, 

encontros, desde que estejam representando a Instituição e aos alunos 

matriculados em outras instituições de educação, mas que desenvolvam 

atividades didático pedagógicas no IFRS (estagiários), ocorridos em qualquer 

parte do globo e em qualquer período, conforme especificações neste Termo de 

Referência, conforme itens a seguir relacionados, obrigando-se a 

CONTRATADA a realizar as tarefas constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

73/2014 ao qual o presente contrato está vinculado. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBORDINAÇAO 

2.1. O presente contrato está subordinado às disposições: 

2.1.1. Da Lei 8.666/93 e demais alterações e normas pertinentes; 

2.1.2. Da licitação PE 73/2014 e seus anexos; 

2.1.3. Da proposta da Empresa Contratada. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Pró-Reitoria de Administração 
Diretoria de Licitações e Contratos  

 

Rua General Osório, 348 - Centro – Bento Gonçalves/RS 
CEP: 95700-000 – Telefone: (54) 3449-3344 

Sítio eletrônico: http://www.ifrs.edu.br – E-mail: contratos@ifrs.edu.br 

2.2. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos aplicáveis a este 

contrato, prevalecerão, pela ordem, as disposições da Lei 8.666/93, suas 

alterações e normas pertinentes, as normas estabelecidas no edital da licitação 

PE 73/2014 e as cláusulas contratuais. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

3.1. O objeto deste instrumento contratual será executado pela Contratada, na forma 

de prestação de serviços de seguros pessoais, contemplando, 

aproximadamente, 16.032 vidas individuais, para o Câmpus do IFRS-Ibirubá, 

conforme Termo de Referência. 

 

3.1.1. GARANTIAS: 

3.1.1.1. Morte Acidental (MAC):  

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

3.1.1.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA):  

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

3.1.1.3. Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

3.1.1.4. Assistência especiais 

3.1.1.4.1. Aulas de Reforço: A contratada, por recomendação da CONTRATANTE, 

providenciará aulas de reforço ao aluno, após seu retorno à escola quando suas 

notas, nas avaliações curriculares, estiverem abaixo da média em virtude de 

acidente pessoal coberto, comprovado por atestado médico e respeitado o 

período de vigência da apólice.  

3.1.1.4.2. Valor de pagamento é de R$ 30,00 reais por hora, por no máximo 2 

(duas) horas por aula/dia, respeitado o limite de R$ 300,00, por evento. 
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3.1.1.5. Transporte: Em caso de acidente pessoal coberto em que seja impossível 

a locomoção do Segurado, por recomendação médica, e desde que o 

afastamento seja superior a 5 (cinco) dias úteis, a contratada providenciará 

transporte de ida e volta nas seguintes situações: 

3.1.1.5.1. Entre a Residência e a Escola: R$ 30,00 (trinta reais) por no máximo 30 

dias. 

3.1.1.5.2. Entre a Residência e a Clínica ou Hospital para Tratamento Fisioterápico: 

R$ 30,00 (trinta reais) por no máximo 30 dias. 

3.1.1.6. Remoção de Emergência: Em caso do segurado ser vítima de acidente 

pessoal coberto que necessite hospitalização, a Contratada providenciará a 

remoção deste em ambulância por via terrestre até o centro médico hospitalar 

mais próximo. 

3.1.1.7. Remoção Hospitalar: Em caso de acidente pessoal coberto, o segurado 

for hospitalizado e necessitar de remoção para hospital tecnicamente 

capacitado, desde que haja a justificativa do médico assistente atestando que o 

hospital em que se encontra é tecnicamente inadequado, a contratada se 

responsabilizará pela sua transferência para o hospital mais próximo desde que 

o quadro clínico se encontre estabilizado, através do meio de transporte que a 

equipe médica da Central de Atendimento em comum acordo com o médico que 

atende o segurado, considerar mais apropriado, seja por ambulância, carro 

simples, avião comercial quando permitido pelas companhias aéreas disponíveis 

(devidamente equipados, com aparelhagem médica auxiliar) ou avião UTI 

(Unidade de Terapia Intensiva). 
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3.1.1.8. Retorno a Domicílio após Alta Hospitalar em caso de Acidente pessoal 

coberto: Em caso do Segurado, após ter recebido alta hospitalar, não se 

encontrar em condições de retornar ao seu domicílio (a sua residência habitual) 

como passageiro regular, a Central de Atendimento, a critério da sua Equipe 

Médica organizará o retorno do Segurado (desde que o procedimento seja 

efetuado integralmente pela Central de Atendimento) pelo meio de transporte 

mais adequado. O serviço inclui a organização da viagem de retorno com 

coordenação no embarque e na chegada, com a infra-estrutura necessária: 

adequação do meio de transporte eleito, através de complementação 

tecnológica da aparelhagem médica necessária (montagem de UTI quando 

necessária), acompanhamento médico e/ou de enfermeira, ambulâncias, UTI 

móvel. 

3.1.1.9. Assistência Médica e Hospitalar: Em caso de acidente pessoal coberto, o 

Segurado necessitar de tratamento emergencial ou de urgência, a contratada 

garantirá a prestação dos serviços até o limite do Capital Segurado Contratado, 

por evento, desde que tenha havido solicitação prévia de intermediação da 

Central de atendimento quanto à indicação e coordenação do serviço 

executante. Quando da ocorrência do evento, será utilizado como referência 

para pagamento das despesas, a Tabela de Procedimento da Associação 

Médica Brasileira – AMB, para todos os procedimentos médicos. 

3.1.1.10. Transmissão de Mensagens Urgentes: A Central de Atendimento da 

contratada transmitirá mensagens urgentes, desde que relacionadas a um caso 

de assistência, ao responsável legal do Segurado, desde que residente no 

Brasil, mediante solicitação deste. 
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3.1.1.11.Tratamento Fisioterápico: Em caso de acidente pessoal coberto, e após a 

utilização do serviço de Assistência Médica fornecida pela Central de 

Atendimento, após alta hospitalar, houver a necessidade de tratamento 

fisioterápico, devidamente comprovado através de solicitação do médico que 

atendeu o segurado durante a utilização do serviço de Assistência Médica, e em 

comum acordo com a Equipe Médica da Central de Atendimento, será 

proporcionado ao segurado, o atendimento de 20 (vinte) sessões fisioterápicas 

por evento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) cada. 

3.1.1.12.Assistência Funeral: Em caso de falecimento do Segurado, em decorrência de 

acidente, a contratada providenciará a organização dos serviços de translado, 

funeral, cremação e sepultamento. Os serviços estão limitados em R$ 3.000,00 

(três mil reais). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais, especificações do Edital e os termos de 

sua proposta. 

4.2. Informar à contratada a relação dos Servidores, responsável em cada 

Câmpus/Unidade, autorizados a fornecer os dados dos estudantes e estagiários, 

bem como solicitar a alteração (inclusão/exclusão) de segurados. 

4.3. Informar à contratada o nome do Gestor do Contrato e dos Fiscais nomeados 

em cada Câmpus/Unidade. 

4.4. Prestar informações sobre os dados dos alunos e estagiários para a Contratada 

e quaisquer esclarecimentos necessários para o bom desempenho dos serviços 

ora contratados até o dia 20 (vinte) de cada mês, para que a vigência seja do dia 

primeiro ao dia trinta do mês subsequente. 

4.4.1. Nos dez dias contados do dia 20 ao dia 30 de cada mês a seguradora deverá 

proceder aos ajustes necessários, informando a cada Unidade as divergências 

encontradas. 
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4.5. Emitir planilha mensal com o número de vidas seguradas para emissão do 

boleto de pagamento mensal. 

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 

designado no Termo de Contrato, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do empregado da 

Contratada que estiver envolvido, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade. 

4.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução do serviço, fixando prazo para sua retificação. 

4.8. Pagar à contratada mensalmente, os valores resultantes das prestações dos 

serviços, nos prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

mediante apresentação de notas fiscais devidamente atestadas. 

4.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada. 

4.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, responsabilizar-se 

integralmente pelos serviços contratados e, ainda: 

5.1.1. Obedecer as diretrizes e normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Seguros Privados – CNSP, bem como aos critérios operacionais 

regulamentados pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

Autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, ambas criadas pelo Decreto-lei nº 

73, de 21 de novembro de 1966. 
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5.1.2. Emitir a apólice de seguro coletivo e os certificados individuais e nominais à 

totalidade de segurados, prestando assistência total ao beneficiário, 

independente do Câmpus/Unidade em que estiver matriculado, nos termos 

contratados. 

5.1.2.1.Emitir documento (apólice de seguro e certificados nominais individuais), no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do cadastro ou inclusões dos segurados, 

que contenha os dados do seguro, coberturas, valores contratados (importâncias 

seguradas vigência do seguro, condições gerais e específicas da contratação. 

5.1.3. Informar, quando da emissão da apólice ou certificado, como agir em casos de 

acidentes, telefone, fax, e-mail e nome da pessoa para contato, em caso de 

ocorrência de sinistro, bem como prazo e local para recebimento do seguro. 

5.1.4. Prestar assistência em tempo integral, informando número telefônico para 

contato e funcionário responsável, tornando possível o atendimento ao segurado 

em qualquer das Cidades que possuam Câmpus ou Unidades do IFRS. 

5.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, preposto (corretor) que será o elo 

entre Contratante e Contratada, com número de telefone e fax para possibilitar o 

imediato atendimento das solicitações efetuadas pela Contratante em relação 

aos eventuais sinistros, objeto da licitação. 

5.1.6. Indenizar, em caso de sinistro, aos alunos dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da entrega de toda documentação necessária. 

5.1.7. O Plano de Seguro deverá conter todos os elementos mínimos obrigatórios 

regulamentados pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em 

conformidade com o determinado na CIRCULAR SUSEP Nº 302, de 19/09/2005. 

5.1.8. A Seguradora e os corretores vinculados deverão manter cadastro junto à 

SUSEP, possibilitando a consulta por parte do segurado a qualquer tempo. 

5.1.9. Os planos de seguro devem estar registrados na SUSEP. 

5.1.10.Apresentar, a cada mês, documento de cobrança, acompanhado de relatório 

contendo o nome de todos os segurados, divididos por Câmpus/Unidade. 
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5.1.11.Reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

obrigações decorrentes desta contratação, sempre que forem verificados vícios 

ou incorreções, resultantes da execução dos serviços, salvo quando for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido por parte da Contratante.   

5.1.12.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

5.1.13.Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, providenciando a 

correção de toda e qualquer falha que porventura ocorra, sem prejudicar os 

segurados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS APÓLICES 

 

6.1. As apólices deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. O IFRS deverá ser o Estipulante e os 

demais Campus e Núcleos deverão ser os Sub-estipulantes, para que cada 

unidade possa gerenciar as informações referentes aos seus segurados e 

proceder aos respectivos pagamentos a Licitante vencedora. 

6.2. As Apólices, Notas Fiscais, bem como os boletos para pagamento deverão ser 

entregues nas Unidades respectivas à matrícula dos segurados, as quais 

poderão ser: 

6.3. Local para a entrega das apólices e das faturas mensais: 

 

UNIDADE / CNPJ ENDEREÇO 

 

IFRS – Câmpus Ibirubá 

CNPJ: 10.637.926/0012-07 

 

Rua Nelsi Ribas Fritsch, 1111 – Bairro Esperança 

– Ibirubá/RS 

CEP: 98200-000 

Contato: 

(54) 3324 8100 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados 

em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da União, através do 

Programa de Trabalho 062665, Plano Interno A20RLP0101P, Natureza de 

despesa 339039, Fonte de recurso 0112000000 e Nota de Empenho 

2014NE800188. 

7.2 Ressaltando-se que, à época da efetivação dos serviços que poderão advir 

deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes correrão à 

custa de cada Unidade Gestora solicitante, obedecido o disposto no Art. 14 da 

Lei nº 8.666/93. 

7.3 As despesas dos anos seguintes correrão por conta de recursos em vigor no 

exercício. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

8.1. O IFRS reterá na fonte, sobre os pagamentos que efetuar as pessoas jurídicas, 

os impostos devidos, conforme legislação vigente. 

8.2. O pagamento do valor global do prêmio de seguro será creditado em nome da 

contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou, por 

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 

vez satisfeitas às condições estabelecidas. 

8.3. O prazo para pagamento será, de até 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da 

data do ateste das faturas/notas ficais.   

8.4. O ateste somente será efetuado pelo órgão após verificação da conformidade 

dos serviços prestados conforme especificações e certificações constantes em 

edital. 
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8.5. Os pagamentos mediante emissão de qualquer modalidade de ordem bancária 

serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 

retenções tributárias. 

8.6. Previamente à contratação e antes de cada pagamento será realizada consulta 

“on line” ao SICAF, nos termos do parágrafo 1º do art. 3º da IN 02/2010-

SLTI/MPOG, visando apurar a regularidade da situação do fornecedor e também 

ao sítio www.tst.jus.br/certidao para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, até que o sistema SICAF esteja 

adaptado para disponibilizar a informação. 

8.7. Caso seja constatada irregularidade da situação junto ao SICAF, o pagamento 

não será suspenso, mas a contratada será notificada para providenciar a 

regularização, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão do 

contrato. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do IFRS 

8.8. Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração, fica convencionado que o valor devido será acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração far-se-á desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

 

I = (TX/100)/365 

 

EM = I x N x VP, 

 

Onde: I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso   

 

8.9. Qualquer erro no documento fiscal competente, ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação da despesa, será motivo de correção pela Contratada, 

gerando a suspensão do prazo de pagamento até que seja definitivamente 

regularizada a situação, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o 

IFRS. 

8.10. Caso o vencimento da Nota Fiscal recaia em final de semana, feriado ou em dia 

que não haja expediente no IFRS, fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil 

subsequente. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 

9.1.  A vigência do contrato será de 12 meses, com início em 01/11/2014 e término 

em 31/10/2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

tantas vezes quantas forem necessárias, sempre através de Termo Aditivo, até 

atingir o limite estipulado pelo inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 

rescindido a qualquer tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos artigos 78, 

79 e 80 da Lei 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

10.1. O IFRS Câmpus Ibirubá, CNPJ 10.637.926/0012-07, pagará a contratada o valor 

de R$ 0,92 (noventa e dois centavos), por segurado. O valor global estimado do 

contrato será de R$ 14.749,44 (quatorze mil, setecentos e quarenta e nove reais 

e quarenta e quatro centavos) para o período de 12 meses, considerando o total 

de 16.032 vidas estimadas. 
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10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

10.3. Conforme disposto na Lei nº 8.666/93 não serão admitidos reajustes de preços, 

entretanto, havendo desequilíbrio econômico e financeiro do contrato, por motivo 

alheio à vontade da Contratada, os preços poderão ser revistos após 

demonstração das causas, sujeito ao aceite da Contratante, art. 65, inciso II, 

alínea “d” da Lei 8.666/93.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

 

11.1. No término da vigência estabelecida para este Contrato, as partes, de comum 

acordo poderão repactuar a avença, observados a qualidade e os preços 

vigentes no mercado para a prestação dos serviços objeto do presente 

instrumento. 

11.2. A falta de acordo quanto à repactuação não será motivo para denúncia do 

Contrato por parte da CONTRATADA. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação do presente contrato no Diário Oficial, por extrato, será 

providenciada até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas a 

expensas da contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES  
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13.1. É competência do IFRS garantida a ampla defesa e o contraditório, a aplicação 

das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nas obrigações 

contratuais. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda, da 

Lei nº 10.520, de 2002, o LICITANTE/ ADJUDICATÁRIO que 

13.2.1.Apresentar documentação falsa 

13.2.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.2.3.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.2.4.Não mantiver a proposta; 

13.2.5.Comportar-se de modo inidôneo;  

13.2.6.Cometer fraude fiscal; 

13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade cível e criminal, 

às seguintes sanções: 

13.3.1.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta praticada; 

13.3.2.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, 

a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.5.1.Inexecutar total ou parcialmente a entrega do material ou realização do serviço; 

13.5.2.Apresentar documentação falsa; 

13.5.3.Comportar-se de modo inidôneo; 

13.5.4.Cometer fraude fiscal; 

13.5.5.Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 
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13.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

II. Multa: 

a) Moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 20 dias; 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato na perda de 

qualquer uma das condições de habilitação e respeitado os prazo estipulados 

neste edital, em caso de irregularidade no registro SICAF; 

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, pelo 

descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de 

não regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a notificação da 

contratante, que não culmine em rescisão contratual, independentemente das 

demais sanções cabíveis; 

d) De 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 

a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato e que do ato não sobrevenha rescisão contratual; 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de sua 

rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da contratada, 

inclusive pelo descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

13.7. A Penalidade de Multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.8.1.tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.8.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.8.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul e cobrados judicialmente. 

13.11.1.Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma 

das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93. 

14.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 

estipulados; 

d) o atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução dos serviços, assim como as de seus 

superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que prejudique a execução do Contrato; 
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k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 

refere o Contrato; 

l) a supressão, por parte da Administração, dos quantitativos de serviços, 

acarretando modificações do valor inicial do Contrato além do limite permitido no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

m) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação; 

n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

q) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO E FORO 
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15.1. Ficam expressamente acordadas que as relações decorrentes do presente 

contrato se aplicarão as soluções preconizadas na legislação brasileira. As 

partes elegem o foro da Justiça Federal de Bento Gonçalves RS, para as 

questões decorrentes deste contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

16.2. E assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente Termo de contrato 

em 02 (duas) vias, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

Ibirubá – RS, 24 de outubro de 2014. 

 
____________________________ 

SRA. MIGACIR DUARTE TRINDADE FLÔRES  

Diretora Geral “Pro tempore” 

Portaria IFRS 552/2012 

 

____________________________ 

SR. JAIR BELTRAMI 

MBM SEGURADORA S/A 
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_________________________   _________________________ 

Nome: Felipe Machado Brum   Nome: Magáli Teresinha da Silva 
SIAPE: 2155256           SIAPE: 1835765 
 


